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Portaria n.» 49/86:

Actualiza as taxas de aluguer de contadores de água 
e energia eléctrica no concelho de Santa Catarina.

SUMARIO

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR:

Lei n.o 5/III/86:

Define e regula as prerrogativas e regalias de cargos 
parlamentares. Ministério da Administração Looal e UrhanlRar;

Direcção-Geral da Administração InternaLei n.“ 6/111/86:

Aprova o II Plano Nacional de Desenvolvimento.

Lei n.° 7/III/86: ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR
Altera os montantes globais do orçamento de despesas 

para 1986, de alguns sectores orgânicos. Lei n.« 5/111/86 
de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo, a As.sembleia Nacional Populai 
decreta, nos termos da alínea ò) do artigo 58.“ da Cons
tituição o seguinte:

Lei n.° 8/III/86:

Aprova as linhas gc-rais do orçamento geral do Estado, 
para o ano econômico de 1987.

Lei n.» 9/III/86: Artigo 1.“

(Objecto)

O presente diploma define e regula as prerrogativas 
e regalias dos titulares de cargos parlamentares.

Artigo 2.“
(Titulares de cargos pariari-.c5(!;iv )

Para efeito do presente diploma, são titulares de car
gos parlamentares, para além do Presidente da Assem
bléia Nacional Popular:

rt) O Primeiro . Segundo Vice-Presidentes da Mesa; 
bj O Primeiro e Segundo Secretárias da Mesa- 
c) Os memlnos das Comi.ssões Espedalizadas Perma

nentes;

Aprova a interrupção voluntária da gravidez.

Lei n.» 10/III/86:

Define as bases gerais da actividade da imprensa.
Lei n.» ll/ni/86:

Concede autorizações legislativas ao Governo.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E 
PESCAS E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Portaria n.“ 48/86:

Fixa uma gratificação mensal de 2 000$ aos chefes das 
repartições concelhias do Ministério do Desenvolví 
mento Rural e Pescas.
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de verbas necessárias à cobertura dos encargos resul
tantes da aplicação da presente lei.

Artigo 10.°

(Dúvidas e casos omisos)

.As dúvidas e casos omissos suscitados pela aplicação 
do presente diploma, serão resolvidos por despacho inter 
pretativo do Presidente da Assembléia Nacional Populai.

Artigo 11.»

(VIgêncU)

Esta lei entra em vigor a 1 de Janeiro de 1987.

Aprovada em 12 de Dezembro de 1986,
O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 

Augusto Monteiro Duarte.
Promulgada em 31 de Dezembro de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES M.ARIA 

PEREIRA.

d) O Presidente e o Secretário do Grupo da União
Interparlamentar;

e) Os dois membros do Comitê Executivo da UniSo
dos Parlamentos Afr-canos.

Airt'go 3.»
(Do Presidente da Assembléia Nacional Foprlarl

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, ao 
abrigo do ii.° 2, do artigo 19.° do Regimento, em vigor, 
goza de estatuto especial, a aprovar por lei.

Artigo 4.»
(Dos Vice Presidentes)

Os Vicc-Presidentes da ANP têm as honras próprias 
de Ministro.

2. Os Vice-Presidentes da ANP, quando em exercício 
dc funções a tempo inteiro, usufruem remunerações c 
regalias equiparadas às de Ministro.

Artigo 5.»
(Dos Secretários)

Os Secretários da Mesa da ANP têm as honras pió- 
j>nas dc Secretários de Estado.

2. Os Secretários da Mesa da ANP, quando cm exer
cício de funções a tempo inteiro, usufruem remunera
ções c regalias equiparadas às de Secretários de Estado.

Artigo 6.»

(Dos Membros das Comiesões Especializadas 
Permanentes)

1. Os Membros das Comissões Especializadas Perma
nente gozam de precedência protocolar sobre os fun
cionários ou agentes do Grupo I da T abela Classifica- 
tiva da Função Pública.

2. Quando um 011 mais dos membros de uma Co
missão Especializada Permanente tenham de exercer fun
ções a tempo inteiro, por exigência especial de iuncio- 
ramento da respectiva Comissão, terão direito a remu
nerações c regalias equiparadas às dos funcionários ou 
agentes do Grupo I da Tabela Classificativa da Fun
ção Pública.

3. Quando um ou mais dos membros das Comissões 
E.specializadas Permanentes sejam encarregadas de ta
refas no âmbito do plano de trabalho da ANP que, pela

complexidade, intensidade ou duração, cxijaTit dedi
cação especial ou exclusiva, terão direito a adequada 
compensação pelos prejuizos eventualmente sofridos a 
fixar pela Mesa.

t.

1.

Lei n.° 6/III/86 
de 31 de Dezembro

PREÂMBULO

O primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento (1982- 
-1985) constitui fundamcntalmcnte, na adopção de me
didas e acções visando a estabilização e mesmo a reduçãc 
dos desequilíbrios mais importantes resultantes da gestão 
coloinial^ e das condições físico-geográficas, e a criar as 
infraestruturas e as condições necessárias ao desenvolvi
mento da base produtiva do país.

Esses objcctivos foram globalmente atingidos, emlsora 
persistem limitações estruturais que deixam prever a mé
dio prazo um abrandamento do crescimento econômico 
c o aparecimento dc tensões de ordem financeira e social.

O Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento repre
senta, a-ssim, um instrumento importante para reflexão 
dessa tendência e correcção dos seus eventuais efeitos 
negativos, ao mesmo tempo que marca uma etapt deci
siva de transição entre uma fase de crescimento impul
sionado essencialmentc pela recidiagem dos recursos ex
ternas para um estágio onde o motor desse crescimento 
será a dinâmica interna dc produção.

O documento do .Segundo Plano Nacional de Desen- 
volvinicnto é o resultado de três anos de trabalho par
ticipado, permitindo, assim, um melhor conhecimento t 
consciência dos condicionantes do nosso desenvolvimento, 
dos meios necessários e das po’íticas a seguir para inten- 
sif’car este desenvolvimento.

Não obstante os avanços, em termos metodológicos e 
qualitativos, do Segundo Plano em relação ao primeiro, 
persistem ainda insuficiênc-as no sistema de planeamento 
e factores internos e externos que escapam ao controle 
do Governo pelo que a concretização dos projectos e pro- 
giamas inscritos no Segundo Plano Nacional de Desen 
volvimento será subordinada à apreciação dos resultadoi 
dos estudos em função dos objectivos, à obtenção dos 
financiamentos c à dotação no orçamento geral do Estado.

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons
tituição, o seguinte:

Artigo 1.» É aprovado o II Plano Nacional do Desen
volvimento que define as opções, os objectivos e os

sua

Artigo 7.»
(Dos outros titulares de cargos parlamentares)

Ao rnsidente c .Secretário do Griqto Cabo-Verdiano 
da União Interparlamentar e aos dois Deputados 
bros do Comitê Executivo da União dos Parlamentos 
Africanos aplica-se o disposto no art-go 6.°, 
cessárias adaptações.

mem-

com as ne-

Artigo 8.»
(Regime fiscal)

As compensações e remunerações percebidas pelos titu
lares de cargos parlamentares, abrangidas pela presente 
lei, estão sujeitas ao regime fiscal aplicável aos funcio
nários públicos.

Artigo 9.°
(Dotação orçamentai)

A Mesa da ANP, ouvido o Conselho Administrativo 
assegurará a inscrição, no Orçamento Privativo da ANP,
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instrumentos básicos de orientação e promoção do de 
seinolvimeiUo cconóinico c social do país no período 
198G-1990.

Al t. 2.° Visando satisfazer as aspirações do povo cabo- 
verdiano a um futuro de progresso, paz e justiça social 
\io fixadas as orientações seguintes para o II PND:

a) Promover o increnionto da produção nacional de 
bens e serviços;

h) Prcscrxar e reforÇar o equilílirio entre os impe- 
lalixos econômicos do progresso e a salva
guarda da justiça social;

c) Fortalecer as bases econômicas e sociais para o
processo da consolidação da democracia;

d) Valorizar os recursos humanos,
e) Melhorar a eficácia, a eficiência e a efectis idade

da Administração Pública;
f) Melliorar a gestão financeira e econômica.

Art. 3.“ Para a concretização dessas orientações 0 
II PND pnossegue os ohjectixos seguintes:

a) Reforço da dinâmica intcina de produçã.) de
hc(;is e serviços;

b) Elevação do nível de satisfação das necessidades
básicas das populações;

c) Prosseguimento da criação e melhoria das infraes-
truturas eoonómicas e sociais de base;

d) Controlo dos grandes equilíbrios econômicos.

Art. 4.“ O quadro das despesas de desenvolvimento 
para o período do II PND e da sua repartição poi 
sectores é o constante do anexo I à presente lei.

Art. '5.° o Governo promoverá as medidas necessárias 
realização dos ohjcclivos do II PND, designadamente:

a) Elaborando e executando o Orçamento Geral do
Km ado cm conformidade com as orientações c 
os objectivos do Plano;

b) Estabelecendo os mecanismos de funcionamento
e os organismos necessários à boa execuÇão dos 
projectos c programa do Plano;

c) Realizando as reformas estruturais previstas
no Plano: a Reforma do Ensino, a Reforma 
.Agrária e a Reforma Administrativa;

d) Celebrando acordos, arnvenções e contratos que
assegurem os meios humanos, materiais e finan
ceiros neces-sários à execução do Plano; 

cj Pronvovendo ils medidas adequadas ao fomento 
da participação nacional na execução do Plano.

Aprovada em 18 de Dezemhro de 1986.

ü Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abilio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada cm 31 de Dezembro de 1986. 
Ptdrlique-sc.
O Presidente da Repiiblica, ARISTIDES MARIA

pereira.

Indústria...
Turismo.......................................
Construe. E. O. Púb,...............
Eneigia........................................
Transportes e comunicações
Estradas.........................
Comércio ..................
Administração ..........
Educação ..................
Cultura..........................
Desporto..........................
Comunicação social ...
Saúde ..........................
Habitação..................
Urbanismo ...
Saneamento ...
Fbrmação no exterior (bolsas) ...
Saúde e assistência técnica ...........
Transferências financeiras ..........
Participação popular, Cooperativas 
Diversos .................................................

4414 10.30
2.02

• • í
1251
284 G6• • N

2425
8509

5.66
19.86

1557 3.63
1.25536

1428 3.33
2217 5.17

37160
140 33■ ■ ^
120 28

2832 6.61
1935 4.52
1096 2.,58• • t
2027 4.73
1100 2.57

1.40600
175 41
250 53

2126 4.96

Total geral......... 100.0042847

Lei n.» 7/111/86

de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Populat 
decreta, nos tennos da alínea b) do artigo 58.» da Cons- 
tifuição, o seguinte:

Artigo l.“

Os montantes globais dos orçamentos de despesas para 
1986 da Presidência da República, do Gabinete do Pri
meiro Ministro, do Ministério das Finanças, do Minis
tério dos Negéteios Estrangeiros, do Ministério dos Trans
portes, Comércio e Turismo, do Ministério da Educação, 
do Ministério da Informação, Cultura e Desportos e do 
Ministério da .9aúde, Trabalho e Assuntos Sociais, cons
tantes do mapa 2 anexo à Lei n.“ e/III/Sfi. de 24 dc 
Março, são alterados para 171 126287$ 72 145080.5, 
3 373 557 5.3o$, ^99 8' 1 096$, 132 179 255$, 405 302 820$. 
94909280$ e 314851 170$, respectivanente.

Artigo 2.”

O montante global inidalinentc prevrsLO de
6705188/175$ fica alterado para 6856759238$.

Airtigo 3.»

A dotação do artigo i-°, grupo 9.°, capítulo 12.", do 
orçamento de receitas para o mesmo ano,— crédito in
terno— é elevado para 772837 763$.

Artigo 4.°

A presente lei entra imediatamente etn vigor.

Aprovada em 18 de Dezembro de 1986.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular Abilio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 31 de Dezembro de 1986-

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

QUADRO I
Quadro das despesas de desenvolvimento — IT PND 

Unidades: Milhões de escudos 1985
Total %
8321 10.42
1470 3.43

Desenvolvimento Rural ... 
Pescas ..................................
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Alterações à tabela da despesa do orçamento —1983

Alterações

TotalInscriçãoReforço

Presidência da República;

25 00(1 000$00 
848 590$00

3 737 097$00 
f:25 000$00

8 000 000100
4 000 000100

Deslocações.................................................................................
Bens duradouros — Outros ................................................
Bens não duradouros — Outros ......................... , .........
Locação de bens .................................................. ..............
Aquisição de serviços — Não especificados .................
Subsídio a,o PAICV ..........................................................
Subsídio à Fundação «Amílcar Cabral».........................
Comissão Nacional do Partido para as Eleições.........

Gabinete do Primeiro Ministro:

■i 353 OÜOÇOO
55 563 687$005.500 000$00

1 300 000$001 300 000$ 00Deslocações ...

Ministério cias Finanças:

Juros — Exterior................................................................................
Comemorações ao XI aniversário da Independência Nacional 
União Nacional dos Trabalhadores Cabo-verdianos—UNTCS 
Passivos financeiros — Empréstimos a médio e longo prazo
Subsídio à TRANSCOR..................................................................
Subsídio ao Montepio dos Servidores do Estado..................
Centro de Informática — Direcção-Geral das Alfândegas ...

Ministério dos Negócios Estrangeiros:

• • >

15 000 000$00
2 500 000$00

1 000 000$00 
30 000 00$00

3 500 OOOÍOO 
3 500 000$00 

757 350$00 6i 257 350?0C

2 30000100 
1 278 106$00 

2 000 000$00
1 534 000100 

600 000100
2 348 990$00

Deslocações..........................
Embaixada em Portugal...
Embaixada na URSS.........
Representação Permanente junto da FAO
Consulado em Roterdã»........................................
Consulado em Paris.........

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo:

Reparação do rebocador «Praia» ..................................

Ministério da Educação;

• • ^
• • V

10 061 086100

] 996 15OÍO01 996 150$00

1 71»COO$O01 719 000100Locação de bens .................................................................

Ministério da Informação, Cultura e Desportos:
267 080$00 
500 000$00 

1 500 000$00
TEVEC... .
Festival de Música da Baía das Gatas ..................................
Conferência Nacional do Desporto .................. ...................
Encargos com instalação e funcionamento do MICD...........

Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:

Encargos com a saúde..................................................................
Alimentação e alojamento — Compensação de encargos ...
Encargos das instalações..................................................................
Evacuação de doentes ..................................................................

• • »

7 673 480$005 406 400$00

2 500 000$00
3 000 000$00 
: 500 000$00

4 000 000$00 llOOOOOOf.OO

151 570 763$00Sioma ...

a) Inclui 6 000 000$ do Simpósium Claridade.

Lei n.“ 8/III/86 

de 31 de Dezembre

as receitas e os limites das despesas globais correspon 
dentes às funções e aos Ministérios c Secretanas de Es
tado.

2. Os anexos I a IIL respeitantes ao orçamento refe
rido no número anterior, fazem parte -ntegrante desta

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Populai 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58-“ da Cons
tituição, o seguinte:

Artigo 1.°

1. São aprovadas pela presente lei as linhas gerais do 
Orçamento Geral do Estado para 1987, compreendendo lei.
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Artigo 2.°

O Governo elaborará o Orçamento Geral do Estado 
e promoverá a sua execução em conformidade com a 
presente lei e de harmonia com as opções do Plano Na
cional de Desenvolvimento.

Artigo 7°

1. FTa o Governo autorizado a proceder às alterações 
que SC mostrarem necessárias nos códigos de impostos, 
nos termos a seguir indicados;

a) Contribuição industrial:

Limitação do âmbitri de aplicação das taxas 
fixas da Tabela Geral das Indústrias;

Fixação de um mínimo de isenção para os pe
quenos contribuintes em nome individual;

b) Imposto complementar:

Alargamento das deduções legais;
Alteração das formas de tributação dos sócios 

das sociedades por quotas.

c) Impostos sobre a circulação de veículos automó
veis;
Revisão do regime de isenções e actualização 

do sistema de taxas.

d) Imposto do selo:

Actualização das taxas do imposto do selo e 
simplificação e racionalização da tributação 
respectiva;

Alargamento da incidência do imposto do selo 
às operações bancárias;

Alteração do sistema de cobrança e das taxas 
dos selos de assistência e da Cruz Verme
lha ou suspensão destes impostos;

e) Imposto especial de consumo sobre serviços hote
leiros e similares:
Tributação dos serviços prestados em hotéis, 

restaurantes, bares, boites e outros estabe. 
lecimentos similares;

f) Imposto de consumo;

Revisão da tabela e do regime de isenções.
g) Pauta dos direitos de importação e de expor

tação:
Alteração da nomencleatura e das taxas das im

posições cobradas nas Alfândegas;
Isenções e reduções na cobrança de direitos e 

outras imposições aduaneiras.

2. Fica o Governo autorizado a legislar sobre fundos 
e organismo autônomos, nomeadamente:

a) Movimentação e utilização das receitas próprias;
b) Organização e publicação dos orçamentos priva

tivos;
c) Prestação e publicação das contas de gerência.

Artigo 3.®

1. Os serviçxxs e fundos autônomos não poderão aplicai 
as suas receitas próprias na realização das suas despe
sas sem que o Governo aprove os respectivos orçamentos 
ord’inárÍDS e suplementares.

2. Os orçamentos referidos no número anterior estão 
sujeitos ao visto do Ministro das Finanças.

Artigo 4.“

O Governo fica autorizado a contrair empréstimos in
ternos e externos destinados ao financiamento do pro 
grama de investimento do Estado e a fazer face ao défice 
orçamentai.

Artigo 5.0

1. O Governo adoptará em 1987 as medidas necessá
rias à contenção das despesas públicas, tiem como ao 
controlo da rentabilidade dos serviços públicos com vista 
à redução do défice orçamentai e à melhor aplicação 
dos recursos públicos.

2. Não poderão ser utilizadas em mais de 95 poi 
cento as dotações de despesas correntes dos orçamentos 
dos Ministérios ou departamentos equiparados, com co
bertura em receitas gerais do Estado, incluindo venci
mentos, salários e outras remunerações, salvo em casos 
excepcionais ou de urgente e inadiável necessidade.

3. Do preceituado no número anterior cxccptua n se 
unicamente as seguintes dotações:

a) As atribuídas à Assembléia Nacional Popular;
b) As transferências — sector público, atribuídas à

Presidência da República;
c) As pensões e reformas;
d) Os encargos da dívida pública;
e) As quotas dos organismos internacionais;
f) As dos «Invesúmentos do Plano».

Artigo 6.®

1. Para além do que dispõe o artigo 16.” da Lei 
n.° 51/11/85, de 10 de janeiro, o Governo é autorizado a:

a) Efectuar as transferências das dotações inscritas
a favor de serviços que sejam deslocados de 
um ministério Ou departamento para outro du
rante a execução orçamentai ainda que a trans
ferência se efectue com alteração de designa
ção, do senúço, bem como as transferências de 
verbas de pessoal, justificadas pela política de 
mobilidade de recursos humanos e seu racional 
aproveitamento;

b) Efectuar a transferência, quer dentno do respec
tivo orçamento, quer do orçamento de ura mi
nistério ou departamento para outro, das ver
bas respeitantes a «Investimentos do Plano».

2. Em caso de gj'aves dificuldades financeiras, poderá 
o Governo reduzir, suspender ou condicionar despesas 
do Estado ou dos serviços autônomos.

3. É fixado em 31 de Dezembro de 1987 o prazo limite 
das autorizaçõc“S legislativas concedidas nos números an
teriores.

Artigo 8.”

Esta lei entra em vigor era 1 de Janeiro de 1987

Aprovada em 18 de Dezembro de 198G.

O Presidente da As-sembleia Nacional Popular, Abilio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada era 31 de Dezembro de 1986

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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ANEXO I
Mapa das receitas do Estado, a que se refere o n. 2 do artigo 1.° da Lei do orçamento para 1987

O Importâncias em milhares de escudosI sm
■E Designação das receitasIõ por artigos por capítulospor grupos

RECEITAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS
Receitas correntes

1.* ! Impostos directos;
Sobre o rendimento;

1* Contribuição industrial .......................................
2* Contribuição predial................................................
3.“ ,Imposto profissional................................................
4* Imposto de capitais................................................

Imposto sobre os rendimentos de petróleoB...
Imposto complementar .......................................
Adicionais municipais .......................................

I
; 1

260 000 
20 000 

120 000 
1 000 

70 OCO 
210 000

5*
6.»
7.» 500 681 500

Outros:
Imposto sobre as sucessões e doações ... .
Sisa ... .
Diversos

2
2 SOO 

14 000 
4 500

1.0
2.“

21 300 702 8003.0 • • \

Impostos ÍTUtirectof;
Aííuaneiros:

Direitos de importação .................................................................
Direitos de exportação .................................................................

Outros:
Imposto de consumo..........................................................................
Imposto do selo....................................... .......................................
Imposto de consumo, de laioaco manipiulado.....................
Serviços aduaneiros e da polícia fiscal — Emolumentos. 
Diversos .......................................................................... .. ..........

Taxas, multas e outras penalidades:
Taxas ...
Multas e outras penalidades.......................................................

Rendimentos de propriedades:
Participação nos lucros em empresas públicas au

tônomas:
Resultados .......... .. ..........................................................................

Rendas de terrenos — Outros sectores:
Serviços aeroportuários .....................
“^erviços portuários ..............................
Serviços gerais........................................

Transferências — Sector público:
Amortizações para a previdência ... ..
Exterior ...............................................

Outros sectores:
Transferências diversas..............................

Venda de bens duradouros .^. ............
Venda de serviços e bens não duradouros .......... ..

Receitas de capital;
Venda de bens de investimento:

Material de transportes — Outros sectores;
Serviços gerais.....................................................................................

Transferências:
Outros sectores;

Transferências diversas .................................................................
Activos financeiros;

Empréstimos não titulados a médio prazo —Sector pú
blico:

Reembolso de empréstimo ..............................
Passivos financeiros:

Título a longo prazo — Exterior:
Crédito externo..............................................................

Títulos a longo prazo — Outros bcctores:
Crédito interno................... .. ....................................

Reposições não abatidas nos pagamentos ... .
Contas de ordem.........

2.»
1

560 000 
4 000

1.»
.564 0002.°

3
320 000 
150 000 
35 000 

275 000 
3 000

1.”
2.”
3."
4.' 783 000 1 347 0005.°

3."
35 000 
10 OCO1! ].oa 12.» 

2 l.°a 4.»
■ • > 45 000

4.»

6

450 000,1.»
9 60 000 

25 0001.»
2.‘ • >1 20 35 020 535 0203.»

15.» .55 000 
12 000].»a 3.» 

];»a 2.»2
3 37 000• • •»1.»

306.» 3:°
1;» a iO.» 69 0007.»

9.‘
15

4001.»
10.»

3
2 579 0291.»

11 •
15

387 6713.»
12.*

8
1.» 1 802 200

9
2 243 128440 9281.»

!
60014.» 124 67815.» • • ■»

8 101 336Total das receitas ...
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ANEXO 2

Mapa das despesas por Ministérios e Secretarias de Es- 
a qae se refere o n.° 2 do artigo l.° da Lei do orçamento 
para 1987:

Ld n.” 9/111/86

de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, nos tei-mos da alínea b) do artigo 58.” da Cons
tituição, o seguinte:Em milhares 

de escudos

Artigo 1.“

O Estado garante o dirdto à procriação consciente e 
responsável, reconhece o valor social da maternidade 
e protege a saúde da mulher.

Artigo 2.”

1. Aquele que provocar a interrupção da gravidez 
a umímulher sem o consentimento desta será punido 
com a pena de prisão de 2 a 8 anos.

2. Aquelie que, com consentimento de mulher grávida, 
lhe provocar a interrupção da gravidez fora das con
dições estabelecidas na presente lei será pumdo com 
pena de prisão de seis meses a dois ano».

3. A mulher que provocar ou consentir na interrupção 
da sua gravidéz fora das hipóteses previstas no artigo
seguinte- será punida com pena de prisão de três meses 
a um ano.

4. Se da interrupção da gravidez feita com violação 
do disposto neste diploma, resultar a morte ou grave 
lesão para a saúde física ou psíquica da mulher, o má
ximo da pena aplicável será aumentado de um terço, 
se o agente que a provocou devia ter previsto esse resul
tado como consequência necessária da sua conduta.

Artigo 3.*

1. A interrupção da gravidez não é punível quando rea
lizada com o consentimento da mulher grávida, nas pri
meiras doze semanas de gestação, em estabelecimento 
hospitalar, sob assistência médica e nos termos regula
mentares.

2. Não é igualmente punível a interruf>ção da gravi
dez realizada em qualquer período de gestação, desde 
que tenha lugar nas demais condições fixadas no nú
mero anterior, quando:

a) da continuarão da gravidez resulte sério risco 
de morte para a mulher ou perigo de lesão 
grave e permanente para a sua saúde física c 
psíquica;

õ) se pretenda evitar provável transm’Ssão ao feto 
de uma enfermidade hereditária ou contagiosa, 
de carácter grave;

c) se pretenda evitar que o nascituro venha a pa
decer de graves defeito.s físicos ou perturbações 
mentais.

3. A verificação das circunstâncias que justificara a 
interrupção da gravidez, nos termos deste artigo deve 
ser comprovada antes da intervenção por diagnóstico mé
dico e nos termos regulamentares.

Artigo 4.°

1. O consentimento para a interrupção da gravidez 
deve ser expresso e constar de documento escrito.

2. Nos casos do n.° 2 do artigo 3." não podendo a 
mulher prestar o seu consentimento ou não o podendo 
prestar validamente, tem-se por consentida a interrup-

1) Assembléia Nacional Popular.........

2) Presidência da República .........

45 000

133 934

3) Chefia do Governo ... . 54 229

4) —Gabinete do Ministro Adjunto dO Pri
meiro Ministro .., ...................................

5) —Secretaria de Estado da Administra
ção Pública ..........................................

6) Ministério do Plano e da Cooperação...

7) Mioistério das Finanças..........................

8) Ministério da Justiça

9) Ministério dos Negócios Estrangeiros ... i

10) Ministério dos Transportes, Comércio e I
Turismo........................................................

7 000

154 432

32 902

3 154 325

94 832• • ^
319 436

420 432
11) —Secretaria de Estado do Comércio ei

Turismo.................................................... j

12) Ministério das Forças Armadas e da
Segurança ...................................................!

13) Ministério do Desenvo’vimento Rural e
Pescas .......................................... ...........

21 063

372 876

944 779

14) Secretaria de Estado das Pescas........... 3.32 079

15) Ministério da Educação..........................

16) Ministério da Informação, Cultura e
Desportos ..................................................

17) Ministério da Administração Docal e
Urbanismo ..................................................

550 500

185 114.

358’ 465

18) Ministério da Saúde, Trabalho e Asstm- 
tos Sociais......... 386 559,• • %

19) Ministério da Indústria e Energia

20) Ministério das Obras Públicas .........

141 999

591 380

8 101 336

ANEXO 3

Mapa da classificação funcional das despesas públicas 
a. que se refere o n.° 2 do artigo 1.° da Lei do orçamento 
para 1987:

§ Em milhares 
de escudosDesignação

1. Serviços gerais da administração pública.
2. Defesa Nacional ..........................................
3. Educação .... ..................................................
4. Saúde..................................................................
5. Segurança e assistência sociais ... ...
6. Habitação e equipamentos urbanos...........
7. Outros serviços colectivos e sociais ...
8. Serviços econômicos........................................
9. Outras funções..................................................

1 750 841 
209 474 
326 250 
685 558 
106 144 
651 429 
435 114 

3 636 526 
250 000

Total ... 8101336
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ção da gravidez feita no interesse da mulher de acordo 
com a sua presumível vontade, ouvido um dos familia
res mais próximos.

Ld n.° 10/III/86

de 31 de Dezembro

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons
tituição, o seguinte:

Aitigo 5.°

1. Sempre que se trate de menor soReira ou de inim- 
putável, a interrupção da gravidez só pode fazer-se com 
o consentimento do seu representante legal.

2. Harendo injusta recusa ou impossibilidade, por 
qualquer causa, de ser prestado, o consentimento pode 
ser suprido por entidade pública competente.

Artigo 6.0

Será punido com pena de prisão de dois 
multa de 20 ooo§ até 200000? aquele que se dedique 
habitualmente à prática il cita da interrupção da gra
videz ou que realizar interrupção ilícita de gravidez com 
intenção lucrativa.

CAPÍTULO I

Princípios fundamentais

Artigo 1.”

(Objecto)

a oito anos e A presente lei define as bases gerais da actividade 
da imprensa, na República de Cabo Verde.

Artigo 2.0

(Conceito de imprensa)

Para efeitos da presente lei entende-se por imprensa 
as publicações gráficas, a rádio, a televisão, o cinema e 
qualquer forma de reprodução de escritos, som ou ima
gens destinada ao conhecimento púbhco.

Artigo 3.®

(Função social de Imprensa)

Artigo 1°

O profissional da saúde que Úver concorrido para a 
interrupção da gravidez, com violação do disposto neste 
diploma, indicando ou subministrando os meios, será 
puivdo com as penas previstas nos artigos anteriores, 
agravadas segundo as regras gerais.

Artigo 8.®

Os estabelecimentos de saúde onde, de acordo com a 
presenie lei e respectivo regulamento, for licita a prática 
da inteiTupção da gravidez, deverão organizar-se dc for
ma a garantT as condições adequadas para o eleito.

Artigo 9.®

O Estado promoverá e implementará medidas adequa
das a evitar que a interrupção voluntária da gravidez 
constitua meio de controlo de nascimento, nomead imente:

a) Estabelecendo e executando propamas de educa
ção e informação sobre a vida fam’Har e a 
sexualidade;

b) Estabelecendo e executando programas de conso-^
lidação e de desenvolvimento do sistema de pla- 
neamento familiar e de protecção materno- 
-infantil.

A imprensa tem por função permitir a expressão de 
pensamento, a difusão de informações e a divulgação de 
conhecimento, com vista:

a) à promoção da democracia e do progresso social,

b) à formação duma opinião pública informada,
esclarecida, patriótica e actuante;

c) à difusão da cultura e ao reforço da identidade
nacional;

(I) à Superação c elevação do nível político e cul
tural das massas populares;

e) à conscientização das massas populares dos va
lores políticos, culturais, sociais e morais fun
damentais da sociedade cabo-verdiana, nos ter
mos da Constituição;

f) k promoção do diálogo entre os poderes públicos
e as massas populares;

g) à mobilização da iniciativa c participação popu
lares;

h) k defesa da paz, solidaric-dade internacional e
amizade entre os povos.

Artigo 4.®

(Liberdade de imprensa e direito à informação)

1. Todo o cidadão tem o dire’to de ser informado c 
de expremir e divulgar livremente o seu pensamento pela 
imprensa, não podendo o exercício desse direito ser im
pedido 011 limitado sertão nos termo" e pela forma pre
vistos na Ti.

2. Nenhum cidadão pode ser prejudicado na sua re
lação de trabalho em virtude do exercício legitimo da 
!• herdade de imprensa.

Artigo 10.®

Fica revogada toda a legislação em contrário e, des’g- 
nadamente, o artigo 358.“ do Código Penal vigente.

Artigo 11.®

Esta lei entra em vigor à data da publicação do respec
tivo regulamento-

Aprovada em 19 de Dezembro de 1986.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 31 de Dezembro de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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Aitigo 5.0

(Limites à liberdade de imprensa)

Os limites à liberdade de imprensa devem ter em 
rista exclusivamcnte a salvaguarda c defesa da soberania 
e independência nacionais, da integridade do territóric, 
da unidade nacional, das instituições da república, bem 
como da ttrdcm pública, da integfdadc moral dos cida
dãos, c da objectividade e verdade da informaç.ro.

Artigo 6.»

(Acesso à imprensa)

Artigo 12.0

(Exclusivo do Estado)

Constitui exclusivo do Estado o exercício da activi- 
dade da radiodifusão, televisão, agência noticiosa e de- 
ma’s meios de informação e de comunicação declarados 
na lei.

CAPITULO II

Dos órgãos de imprensa 

Artigo 13.°

(Titulo ou designação e director)

1. Todo o órgão de imprensa deve ter um título ou 
designação, e um director que será sempre uma pessoa 
física.

2. O título ou designação de qualquer órgão de im
prensa faz dele parte, não podendo adoptar-se nenhum 
que possa confundir-se com qualquer outro já existente 
e aprovado legalmente.

3. O director de qualquer órgão de imprensa deve 
ser cidadão cabo-verdiano, no pleno gozo dos seus di
reitos civis e políticos, com domicílio no concelho onde 
o órgão tenha a sua sede e satisfazendo os dema’$ requi
sitos exigidos no diploma orgânico ou nos estatutos do 
próprio órgão.

A todos é facultado o acesso à imprensa dentro dos 
limites e nos termos definidos por este diploma e demais 
legislação aplicável.

Artigo 7.0

(Acesso às .fontes de informação)

1. Aos profissionais da informação, no exercício das 
suas funções, será facultado o acesso às fontes oficia’/s 
de informação.

2. O acesso às fontes oíicia’s de informação não será 
c nsentido em relação aos processos em segredo da jus
tiça, aos factos e documentos consMerados pelas enti
dades competentes segredos militares ou segredo de Es
tado, aos que, sejam secretos ou confidenciais por impo
sição legal, e, ainda, aos que digam respeito à vida 
íntima dos cidadãos.

Artigo 8.”

(Sigilo profissional)

1. É reconhecido aos profiss-onais referidos no artigo 
antecedente, o direito ao sigilo profissional em relação à 
origem das informações que publiquem ou transmitam, 
I ão podendo o seu silêncio sofrer qualquer tipo de san
ções.

Artigo 14.»

(Incompatibilidade)

É incompatível com a função de director de um órgão 
de imprensa, alem de outras declaradas em legislação 
especial a função de:

n) Membros da MeSa da ANP;

b) Membros do Governo;

c) Magistrado judicial ou do Ministério Público;
d) Delegado do Governo.

2. Na falta de indicação da origem da informação pre
sume-se que ela foi obtida pelo autor.

Artigo 9.»

(Condições para o exercício da função social 
dos profissionais da informação)

No exeuício da função social da improrsa serão ga
rantidas aos profissionais da informação condições es
senciais de liberdade, criatividade e participação demo
crática na gestão e orientação dos órgãos da imorensa

Artigo 10.»

(Direito e dever de participação)

]. Tãxlos os cidadãos têm o direito c o dever de par
ticipação, atra\'cs da imprensa, na formação de uma opi
nião pública esclarecida c objectiva.

2. O Estado fomarfi em conta as sugestões, críticas 
e preocupação dos cidadãos expressas através da imprensa, 
com vista ao aperfeiçoamento da sua actividade.

Artigo 11.»

(Dever do Estado)

É dever do Estado assegurar as condic^ões de existên
cia de uma imprensa livre, responsável, objectiva, pa- 
tiiótica e comprometida com os valores e objectivos do 
progresso social e do desenvolvimento nacional.

CAPÍTULO III

Das publicações 

Artigo 15.»

(Desigmação)

1. Designam-se Publicações as reproduções impress.as 
para difusão.

2. Não ficam abrangidas na designação as reproduções 
impressas oEciais e as correntemente utilizadas nas le- 
1 ações sociais.

Artigo 16.»

(Publicações periódicas e unitárias)

1. As publicações podem ser periódicas e unitárias.

2. São pttblicações periódicas os jornais, revi tas c 
escritos de qualquer natureza, que se realizem apa’'e- 
çam com intei-valos regulares, não superiores a um ano. 
em série contínua ou em números sucessivos, sem limite 
definido de tempo de duraÇão.

í
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3. São publicações unitáras as que têm conteúdo nor 
malmonte homogêneo e se editam na totalidade de uma 
só vez ou em volume ou fascículos.

Artigo 17.0

(Requisitos das publicações)

1. As publicações periódicas conterão sempre na pri
meira pág’na o título da publicação, a data, o i.'eríodo 
de tempo a que respeita e o seu preço. Mencionarão 
de igual forma, e em qualquer das suas páginas, os nomei 
do director, do editor, e a localização da sede do estabe
lecimento onde são impressas.

2. As publicações unitárias conterão sempre, a menção 
do autor, do editor, do estabelecimento de impiessão, 
data da impressão e número de exemplares da edição.

Artigo 18.°

(Publicações clandestinas)

São consideradas clandestinas as publicações feitas sem 
o prévio registo previsto no artigo 20.°, ou que não con
tenham qualquer das seguintes indicações:

a) Autor e editor, no caso de publicação ufiitária,

b) Título da publicação, director e local da sede, no
caso de publicação periódica.

Artigo 19.®

(Apreensão de publicações clandestinas)

As publicações clandestinas podem ser apreendidas poi 
qualquer autoridade administrativa ou policial, que as 
encontre em circulação, entregando o feito ao Eribunal 
competente, no prazo de 5 dias.

Artigo 20.®

(Registo de imprensa)

1. As entidades que exeiçam actividades jornalíHica ou 
editorial ficam sujeitas a registo, antes do início^ das suas 
actividades, na Direcção-Geral da Comunicação Social.

2. Ficam também sujeitas a registo as entidades que se 
dediquem à 'mportação de publicações estrangeiras para 
venda ou distribuição no país.

3. Qualquer publicação periódica deve ser registada 
antes do seu aparecimento e com pelo menos 45 dias de 
antecedência, na Direcção-Geral da Comunicação Social.

4. O registo das publicações ou entidades existentes a 
data da entrada em v’gor do presente diploma será feito 
nos termos do Regulamento do Registo da Imprensa.

Artigo 21.®

Artigo 23.®

(Depósito legal)

O director de qualquer publicação periódica e o editor 
de qualquer publicação unitária deverão enviar, no pró
prio d’a da distribuição e no início desta, dois exempla
res a cada um dos seguintes Organismos e Instituições;

a) Ministérço da Informação, Cultura e Desportos,
b) Procurador-Geral da República;
c) Secretaria-Geral da ANP;
d) Biblioteca Nacional;
e) Biblioteca Municipal do concelho onde sc faz a

edição da publicação;
f) Procuradoria da República da área judicial cor

respondente ao concelho onde se faz a edição
da publicação;

g) Quaisquer outras entidades em relação às quais
haja o dever legal de depósito ou envio.

Artigo 24.°

(Publicações estrangeiras)

1. As publicações estrangeiras difundidas em Cabo 
Verde estão sujeitas à presente lei, salvo naquilo que, 
por sua própria natureza, lhes seja inaplicável.

2- Considcrani-sc publicações estrangeiras as que sejam 
editadas no estrangeiro por empresas estrangeiras ou 
com capital estrangeiro.

Artigo 25.“

(Interdição)

A distribuição, circulação on venda de publicações es
trangeiras em Cabo Verde poderão ser interditas por de
cisão conjunta dos Membros do Governo responsáveis 
pelos sectores da Informação e da Justiça, quando vio
lem frontalmente a função social da imprensa e 00 li
mites estabelecidas nos artigos 3.° e 5.°

CAPÍTULO IV 

Direito de resposta 

Artigo 26.®

(Objecto)

O direito de resposta visa a salvaguarda da integiidade 
moral e o bom nome do cidadão e das instituições.

Artigo 27.®

(Conteúdo)

1. Toda a pessoa, singular ou colectiva, ou organismo 
público que se considere ofendida ou prejudicada por 
qualquer pulilicação, ou por qualquer referência feita em 
transmissão radiodifundida ou televisiva, ou a cujo res
peito os meios de informação e divulgação veicularem 
facto inverídico ou errôneo que possa afectar a restpectiva 
reputação e boa fama, tem o direito de resposta.

2. O direito de resposta consiste:

a) na publicação da resposta, desmentido ou rec- 
tiPeação do ofendido, no mesmo periódico, no 
mesmo lugar, em caracteres tipográficos idên
ticos ao escrito que Ibe deu causa;

(Recusa de registo)

O registo só será recusado quando a publicação ou en
tidades referidas não obedecem a qualquer dos requi.itos 
previstos na lei.

Artigo 22.®

(Regulamento do registo de imprensa)

O Governo regulamentará o reg’sto de imprensa e o 
respectivo serviço.

i
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h) na transinis.s.ão da resposta, deanientido ou recti- 
ficação do ofendido na mesma emissora, pro
grama e horário em que foi divulgada a trans- 
misssão que lhe deu causa;

c) na transmissão da resposta, desmentido ou recti- 
ficação do ofendido pela agência de notícias 
a todos os meios de informação e divulgação
em que foi transmitida a notícia que lhe deu 
causa.

3. O director da publicação ou do cmgão tiodc inserir, 
no mesmo número ou programa cm ejue foi publicada 
ou transmitida a resposta, uma anotação à mesma, tom 
\ista a apontar qualquer inexactidão, erro qe interpreta
ção ou matéria nova contida na resposta.

Artigo 28.“

(Legitimidade)

Artigo 32.“

(Recusa de publicação ou difusão de resposta)

A publicação ou difusão da resposta poderá ser re
cusada;

a) quando não tiver relação alguma com os factos
referidos na publicação ou transmissão eni 
causa;

b) quando contiver expressões desprimorosas ou que
importem responsabilidade civil ou criminal.

Artigo 33.“

(Intervenção judicial)

1. Se a resposta não for publicada ou difundida no 
prazo legal, poderá o interessado, no prazo de 30 dias 
a partir da data do conhecimento da recusa, requerer 
ao Tribunal Regional da sede da administração do ór
gão para que determine a sua publicação.

2. O requerimento será instruído com um exemplar
do escrito em causa, se for o caso, ou descreverá a trans
missão visada, bem como o texto da resposta.

3. O Tiibunal decidirá no prazo de 10 dias, feitas as
diligências que reputar necessárias.

4. Da decisão do Tribunal Regional cabe recurso, 
com efeito suspensivo, para o Supremo Tribunal de 
Justiça.

O direito de resposta pode ser exercido pela própiia 
pessoa ofendida, seu representante legal, ou heideiro ou 
cônjuge sobrevivo.

Artigo 29.“

(Prazo)

O direito de resposta deve ser exercido no prazo de 
90 dias a contar da data da publicação ou transmissão 
visada, sob pena de caducidade, salvo o disposto no nú
mero 3 do artigo 30.“.

Artigo 34.“

(Publicação defeituosa da resposta)

1. Se a resposta sair com alguma alteração que lhe
deturpe o sentido, em lugar diterente ou em caracteres 
diversos, o interessado notificará o órgão de imprensa 
de que se trate para que volte a inseri-la, no número se
guinte, devidamente recdficada.

2. Se o pedido não for atendido, o interessado pro
cederá como se de recusa de publicação da resposta se 
iratasse.

Artigo 30.“

(Forma)

1. A publicação ou difusão da resposta será feita gra
tuitamente, de uma só vez, sem interpelação nem intei> 
rupção.

2. O conteúdo da resposta será limitado pela relação 
directa e útil com o escrito ou imagem que a provo
cou, não podendo a sua extensão exceder 150 palavras 
ou a do escrito respondido, se for superior, nem conter 
expressões desprimorosas ou que envolvem rcsp(>n.sabi- 
lidade civil ou criminal, a qual, no entanto, só ao 
autor da resposta poderá ser exigida.

3. Se a extensão da resposta ultrapassar o limite 
acima referido, o órgão de imprensa notificará o inte 
i cssado para que a reelabore -nos termos legais, ini
ciando-se nova contagem no prazo de 15 dias a conta) 
da data de notificação ou até o prazo estabelecido uo 
artigo 29.“

4. O disposto neste artigo é ainda aplicavel às répli
cas quando acompanhadas de comentário contendo ma
téria nova.

Artigo 35.“

(Divulgação)

A resposta do ofendido será também transcrita ou di
vulgada em pelo menos uma das publicações, agência de 
notícias ou meios de radiodifusão ou televisivos que 
houverem, divulgado a publicação ou transmissão aue 
lhe deram causa, e de preferência, no de maior circula
ção ou expressão.

Neste caso a despesa correrá por conta do órgão res
ponsável pela publicação ou transmissão original.

Artigo 36.“

(Autonomia do direito de resposta)

O direito de resposta é independente do procedimento 
criminal pelo facto da publicação ou transmissão, bem 
como do direito à indemnização pelos danos causados.

Artigo 37.“

(Referências, alusões e frases equivocas)

1. Quando em alguma publicação ou transmissão hou
ver referências, alusões ou frases equívocas que jxjssam 
implicar injúria ou difamação de alguma pessoa, poderá

Artigo 31.”

(Atendimento da resposta)

1. A publicação ou difusão da resposta será feita no
prazo de três dias a contar da recepção, tratando-se de 
orgão de imprensa diário.

2. Traiando-sc de órgão não diário, a publicidade ou 
difusão -Será feita num dos dois núnrcios ou emiss-ões 
a seguir à recepção.

3. Na hipótese do n.“ 3 do artigo 30.” o prazo con-
tar-se-á a partir da data da recepção da resposta recla- 
borada.
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quem por elas sc sentir atingido, notificar o autor Jo 
escrito, c, no caso de este não ser conhecido, o editor 
01 director da publicação para que declare nos termos 
referidos no artigo 27.°, e no prazo previsto no artigo 31.°, 
Se as referências, alusões ou frases lhe dizem cm não 
respeito.

2. Se o notificado não fizer declaração ou se este 
não obedecer aos requisitos legais, considera-se que as 
alusões ou referências respeitam ao requeiente, cabendo- 
d<r-lnc, neste caso, direito de resperta e respectivas acções 
civil e criminal.

nos (juais resiionderá quem a tiver promovido, 
e o ciirector do periódico ou de agência noti
ciosa, se não provar que não conhecia o escrito 
ou imagem publicados ou cjue não lhe foi pos
sível impedir a publicação;

b) o director do periódico, ou da agência noticiosa,
no caso de escrito ou imagens não assinados ou 
de o autor não ser susceptível de responsabili
dade, e não residir em C^abo Verde, se não se 
exonerou na forma prevista na alínea antece
dente;

c) o rc'sponsável pela inserção, no caso de escritos
ou imagens não assinados, publicados sem conhe
cimento do director, ou quando a este não foi 
possível impedir a publicação.

4. Nos programas de radiodifusão, radiotelevisao e no 
cinema;

CAPITULO V

Notas oficiosas, comunicações 
avisos e anúncios judiciais

Artigo 38.»

(Publicação das notas oficiosas)

Os órgãos de imprensa são obrigados a publicar as notas 
oficiosas que lhes sejam enriadas pelo- órgãos de sobera
nia, através da Direcção-Geral da Comunicação Social, na 
primeira emissão ou edição após o seu recebimento.

Artigo 39.»

a) o produtor ou realizador do programa ou filme,
ou o seu autor, bem como os responsáveis pela 
programação ou quem os substitua;

b) nos casos de omissão ou projecção não consentida
pelos responsáveis pela programação, quem ti
ver determinado a emissão ou projecção;

c) os responsáveis pela programação ou quem os subs
titua, se não foi possível determinar quem é o 
produtor ou realizador do programa ou filme 
ou o Seu autor;

d) no caso de transmissão directa, além do agente
directo da informação, os que, devendo e po
dendo impedir a transmissão, não o tenham 
feito.

(Comunicações, avisos e anúncios judiciais)

É ainda obrigatória a publicação de comunicações, avi
sos ou anúncios ordenada pelos tribunais, nos termos das 
leis de processo.

CAPITULO VI

Da responsabilidade 

Artigo 40.»

(Disposição comum)

Pelos actos lesivos de interesses e valores protegidos 
legalmente; cometidos através da imprensa, respondem os 
seus autores, civil, criminal e disciplinarmente.

Artigo 41.®

(Responsabilidade civil)

A responsabilidade civil rege-se pelos princípios gerais. 

Artigo 42.®

(Responsabilidade criminal)

1. A responsabilidade criminal define-se nos termos 
do disposto nos números seguintes.

2. Nas publicações unitárias respondem sucessivamente;

a) o autor do escrito ou imagem, se for susceptível 
de responsabilidade e residir em Cabo Verde, 
salvo nos casos de reprodução não consentida, 
nos quais responderá quem a tiver promovido;

b) o editor, se não fôr possível determinar quem é 
o autor ou se este não fôr susceptível de les- 
ponsabilidade ou não residir em Cabo Verde.

Nas publicações periódicas e nas informações Ooti- 
rettpondem sucessivamente:

a) o autor do escrito ou imagem, se fôr susceptí^'et 
de responsabilidade e residir em Cabo Veide 
salvo nos casos de reprodução não consentida.

Artigo 43.»

(Presunção de responsabilidade criminal)

Para efeitos de responsabilidade crimir.al, o editor, o 
director da publicação ou da agência noticiosa, os res
ponsáveis da programação da Rádio e da Televisão pres- 
sumem-se autores de todos os escritos e programas não 
as.sinados, se não se exonerarem da sua responsabilidade.

Artigo 44.»

(Isenção de responsabilidade criminal)

Os técnicos, distribuidores e vendedores não são respon
sáveis pelas publicações que imprimirem, distrinuiiem 
Ou venderem no exercício da sua proíissão, excepio no 
caso de publicações clandestinas apreendidas Ou suspen
sas judicialmente, se se aperceberem do carácter crimi
noso do seu acto.

Artigo 45.®

(Responsabilidade disciplinar)

Os autores de actos e comportamentos susceptíveis 
de responsabilidade civil ou criminal estão, por tais
condutas, sujeitos a responsabilidade disciplinar, 
termos da lei.

2. O procedimento disciplinar é independente do civil 
ou criminal.

1,

3- nos
c 'osas,



SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.‘ 52 — 31 DE DEZEMBRO DE 1986 13

CAPÍTULO VII 2. Os crimes de inipreiisa cometidos contra as auto
ridades públicas c entidades referidas no número ante
rior consideram-se sempre praticados na presença das 
mesmas e por causa do exercnno das respecti\as funções.

Artigo 49.*

(Prova da verdade dos factos)

1. No caso de difamação é admitida a prova da ver
dade dos factos imputados, salvo:

a) quando tais factos constituam infracção amnistiada, 
prescrita ou o seu autor já esteja reabilitado;

h) quando tais factos respeitem à vida privada ou 
familiar do difamado;

c) quando, tratando-se de particulares, a imputação 
haja sido feita sem que o interesse público 
ou um interesse legítimo do ofcnsor justi
ficassem a sua divulgação.

2. Se o autor da ofensa lízer a prova dos factos im
putados, quando admitida, será isento de pena; no caso 
contrário será punido como caluniador e condenado a 
pena de prisão até 2 anos, e em indemnização por da
nos em quantia não inferior a 30000S.

3. Quando factos difamatórios forem publicados ou 
emitidos por simples negligência e não forem pro
vados, nos termos do n.° 1, ao responsável pelo escrito, 
imagem, programa ou filme será aplicável, independen
temente da reparação civil, a que houver lugar, multa 
até 25 ooo§ ou até 50 ooo-Ç, em caso de reincidências.

Artigo 50.“

Disposições penais 
Artigo 46.*

(Penas aplicáveis)

As penas aplicáveis aos crimes de imprensa não 
previstas na presente lei são as estabelecidas n.i legis
lação penal comum para o correspondentes actos ou com
portamentos.

Artigo 47.“

(Dos crimes de imprensa)

1. São crimes de imprensa, em geral, os actos ou com- 
poitamentos lesivos de valores c interesses jurídicos penal
mente protegidos, c que se consumam através da im- 
presnsa.

2. Considera-se também crimes de imprensa:

a) a afixação ou exposição nas paredes ou cm qual
quer outro lugar público, a venda, ou por qual
quer forma a difusão pelo público, de carta
zes, anúncios, avisos e, em geral, quaisejuer 
impressos, manuscritos, desenhos ou publici- 
da(de que contenham ultrage às Instituições da 
da República ou injúria, difamação ou ameaça 
contra o Presidente da República, Membros do 
Governo, Depu: ados à ANP, Magisiiados e 
Delegados do Governo;

b) a difusão de impressos, documentos ou publica
ções aconselhando, instigando ou provocando 
as pessoas a faltar ao cumprimento dos seus 
deveres militares ou ao cometimento de actos 
atentatórios da Segurança, Integridade e Inde
pendência nacionais;

c) publicação ou por qualquer forma a difusão
de informações que contenham boatos ou in
formações falsas capazes de alarmar o espirito 
público ou de causar prejuízo ao Estado, ou 
que contenham afirmações ofensivas à digni 
dade nacional, ou ainda que constituam ofen 
sas às entidades referidas na alínea a) deste 
número;

d) a publicação ou difusão de dcKumentos e infor
mações contendo segredos militares ou elemen
to'' dos processos penais, ainda em faSe de •se
gredo de Justiça.

3. Os crimes referidos no número antecedente são pu
níveis com a pena de prisão até dois anos e multa cor
respondente, se não lhes co:ibcr pena mais grave, nos 
termos da lei geral.

(Inadmissibilidade da prova da verdade dos (actos)

Não é admitida a prova da verdade dos factos, se a 
pessoa difamada for o Presidente da República.

Artigo 51.“

(Desobediência qualificada)

Constituem crimes de desobediência qualificada:

a) a publicação de periódico legalmente suspenso
ou apreendido;

b) A importação para distribuição ou venda de pu
blicação estrangeira inteiditida;

c) o não acatamento da decisão do tribunal que or
dene a publicação ou difusão de respKjsta nos 
termos do artigo 32.“;

d) a recusa de publicação ou difusão das decisões
condenatórias por crimes de imprensa, nos ter
mos do artigo 67.“ ou das comunicações refe
ridas nos artigos 38.“ e 39.“

Artigo 52.»

(PubUcações clandestinas)

1. A redacção, composição, impressão, distribuição ou 
venda de publicaçõ© clandestinas são punidas com pena 
de prisão até 2 anos e multa de 25 000$ a 100000$.

2. Aqueles que intencionalmente promoverem ou or
ganizarem a realização dos comportamentos referidos no 
número um serão punidos com prisão até 2 anos e multa 
de 100000$ a 250000$, se pena mais grave não lhes 
couber.

Artigo 48.“

(Consumação e agravacão)

Os crimes de injúria, difamação, ameaça, ultragí- ou 
provocação contra o Presidente da República, Membros 
do Governo, Deputados à ANP, Magistrados e demais 
autoriades públicas ou contra Chefe de Estado ou Mem
bro do Governo Estrangeiro, ou contra qualquer Repre
sentante Diplomático acreditado em Cabo Verde, pre
vistos no Ctidigo Penal, consumam-se com a publicação 
do escrito ou imagem de programa ou projccção de filme 
em que haja tais ofensas.

1.
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Artigo 58.“

(Contravenções)

As contravenções às disposições de presente lei são pu
níveis com multa de 5 oooS até 50 ooo§.

Artigo 59.*

(Responsabilidade pelo pagamento de muRa 
e outras reparações)

Pelo pagamento da multa e indemnizações em que fo
rem condenados os agentes de crimes de imprensa serão 
responsáveis, solidariamente, os órgãos de imprensa ou 
das publicações unitárias incriminadas.

CAPÍTULO VIU

Artigo 53.»

(Exercicio ilegal de actividade dos meios 
de informação e comuniçação)

1. O exercício ilegal da actividade dos meios dc in
formação ou comunicação referidos no artigo 12.’ é pu
nível com pena de prisão até 2 anos, e multa de 50000$ 
a 500 000$.

2. Para além da pena, aplicável nos termos do número 
anterior, a condenação importa o encerramento da es
tação emissora, quando couber, das instalações e a perda 
a favor do Estado dos bens existentes nestas, sem pre
juízo dos direitos de terceiros de boa fé.

Artigo 54.“

(Emissão dolosa de programas não autorizados)

Aqueles que promoverem, executarem ou colaborarem 
na emissão dolosa de programas não autorizados pela' 
entidades competentes são punidos com multa até 50000$, 
se outra sanção mais grave não couber.

Artigo 55.“

(Apreensão dos textos e imagens)

1. Os textos, imagens e gravação cuja circulação ou 
difusão sejam
dc incriminação, poderão ser preventivamente apreen
didos por mandato judicial e mediante promoção do Mi
nistério Público.

2. As autoridades administrativas e policiais darão co
nhecimento e remeterão ao Ministério Público os elemen
tos indispensáveis de que disponham.

Artigo 56.“

(Suspensão e interdição)

A gravidade e a frequência dos crimes cometido? 
por uma publicação periódica podem determinar 
suspensão temporária ou definitiva.

2. Pode ainda ser determinada a interdição tèmporária 
definitiva do exercício da profissão dos directores e

ledactores dos óigãos dc imprensa c cdiiorei da.s publica
ções não periódicas, tendo cm conta a gravidade o a fre
quência dos crimes de imprensa por que sejam conde
nados.

3. É da competência dos Eribunais Comuns determi- 
suspensão ou interdição de que trata este artigo,

oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público.

Artigo 57."

(Violação de direitos, Uberdade e garaaitias)

1. Quem ofender qualquer dos direitos, liberd.idcs e 
garantias consagradas na presente lei será punido com 
pena de multa -até 50000.$, sem prejuízo de re'ponsabi- 
lidadc civil pelos dan.os causados,

2. Se o autor da ofensa for funcionário ou agente do 
Estado ou de outra pessoa colectiva pública, responderá 
também pelo aime dc abuSo de autoridade, ficando o 
Estado ou a pessoa colectiva solidariamente responsável 
pelo pagamento da multa referida no número antece
dente.

Da competência e forma do processo 

Artigo 60.“

(Jurisdição)

As infracções previstas na presente lei e nas que a re
gulamentarem estão sujeitas à jurisdição dos Tribunais 
Comuns, sem prejuízo da competência assegurada por lei 
aos Tribunais Militares.

termos deste diploma, susceptíveis Artigo 61.“nos

(Competência)

Para conhecer das infracções previs‘-as na presente 
’ei e nas que a regtilamentarcm é competente o tribunal 
da área da. setíie- do cirgão de impren-a, ou d;i cnitdadc 
editora ou importadora, no caso de publicação estran
geira, salvo disposição expressa em contrário.

1.

2. .\o caso dc pul-.Mcaçõcs clandestinas e não sendo 
conhecido o elemenito definidor da competência, nos ter- 

do número anterior, é competente o tribunal da áreamos
onde as publicações forem encontradas.1.

a Sua
3. No caso dc erais.sões ilegais e não sendo conhecido 

o elemento definidor de competência, nos termos do n.“ 
é competente o Tribunal da Região da Praia.

4. Para o conhecimento dos crimes de difamação, calú
nia e injúria, cometidos contra particulares é competente 
o tribunal da área do domicílio do ofendido.

1,

ou

Artigo 62.“

nar a (Forma de processo)

A acção penal pelos crimes e contravenções previstas 
nesta lei e nas que a regulamentarem será exêreida nos 
termos de legislação processual penal' em vigor, salvo 
disiposição expressa em contrário.

Artigo 63.“

(Denúncia)

1. Os processos por crimes de imprensa quando se de
nuncie um crime particular, começarão por uma pe
tição, fundamentada, na qual o denunciante formulará

ou identificandoa Sua participação, juntando o impresso 
suficienteraente a emissão e oferecendo testemunhas do
cumentos e outras provas.
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Lei ii.° n/III/86 

de 31 de Dezembro

2. Sc o aiit-or do escrito 011 imagem ou o responsável 
pelo programa for desconhecido, o agente do Ministério 
Público ordenará a notificação do director do órgão de 
imprensa ou o editor da obra para, no prazo de 3 dias, 
declarar se conhece ou não a identidade do autor do 
escrito, imagem ou programa, sob pena de a acção ser 
promovida contra ele sem prejuízo d.e outras providên
cias que oouberem.

3. No caso de ofensas contra Chefe de Estado estran
geiro ou seu rcpreíentaiite em Cabo Verde, o exercício 
da acção penal dc])endc do pedido do ofendido feiío por 
via diplomática.

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, mxs termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons
tituição, o seguinte:

Artigo 1.° Fica o Governo autorizado, nos termos do 
artigo 61.“ da Constituição, a legislar sobre as seguintes 
matérias na extensão e durante os prazos abaixo indi
cados:

1. Organização da Justiça:

n) Objecto e extensão: criação e definição da orga
nização e competência de triltunais de compe
tência especializada em matéria criminal (con
venções, transgressões e processos sumários) e 
cível (família, inventários orfanológicos e me
nores);

b) Duração: seis meses.

2. Organização da Justiça — Tribunal Fiscal Adua
neiro:

Artigo 64.°

(Prova da verdade dos factos)

O acusado pode requerer a produção da prova da 
verdade dos factos imputados, nos termos do C. P. Penal.

Artigo 65.°

(Gravações)

Para prova do conrteúdo ofensivo, iirverídico ou 
erróueo da emissão, o interessado poderá, requcT que 
o órgão de imprensa seja notificado para apresentar 
as gravações do programa respectivo.

2. As empresas de Radiodifusão e de Televisão ficam 
obrigadas a conservar e a manter em arquivo as grava
ções dos programas pelo prazo mínimo de 12;) dias, 
para efeitos de cventttal prova a forttecer em juízo.

Artigo 66.“

(Celeridade processual)

Os processos por crimes de imprensa têm sempre na
tureza urgente, ainda que não haja léus prestts.

Aitigo 67."

(Publicação e difusão das decisões judiciais)

A parte decisória das sentenças ou acórdãos condena- 
tórios, transitados em julgado, por crimes de imprensa, 
e bem assim a identificação das partes serão gratuita
mente publicadas ou difundidas no órgão de impreum 
respectivo, se o reqtterem o Ministério Público ou o 
ofendido.

I. a) Objecto e extensão: alargamento dos requisitos 
para o preenchimento do cargo de Presidente 
do Tribunal Fiscal Aduaneiro;

h) Duração: seis metes.

3. Direito p/enitenciário:

a) Objecto e extensão: execução das medida* priva
tivas de liberdade;

b) Duração: seis meses.

4 Lei da Nacionalidade Cabo-verdiana:

a) Objecto e extensão: revogação da alínea a) do ar
tigo 4.° e do artigo 6.“ do Decreto-Lei n.» 71 /çb, 
de 2.4 de julho;

b) Duração: três meses.

5. Oiganização das F.óRP, das Forças dc Segurança c 
Ordem Pública e das Forças Auxiliares;

a) Objecto e extensão: organização superior e orga
nização territorial; organização dos quadros e 
carreiras, admissão c recrutamento; hierarquia, 
direitos e deveres especiais, regime disciplinar, 
funções c situações, promoções; tempo de ser
viço e de permanência no posto; reclamações 
e recursos em matéria de promoções: passagem 
à situação de reserva e reforma;

b) Duração: seis meses.

6. Serviço militar obrigatório:

a) Objecto e extensão: revisão da lei em %dgoi: du
ração do tempo de serviço militar obrigatório; 
definição do âmbito da prestação do serviço 
militar obrigatório;

b) Duração: seis moses.

7. Direito do Trabalho:

a) Objecto e extenção: definição do regime jurí
dico do contrato de trabalho individual e 
colectivo;

b) Duração: seis messes.

Artigo 68.“

Fica revogada toda a legislação em contrário.

Artigo 69.°

Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua pu
blicação.

Aprovada cm 19 dc Dezembro de 1986.

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgado em 31 de Dezembro d.e 1986

Publique-se.

O Preeidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.



i6 SUPLEMENTO AO «BOLETIM OEICIAL» DE CABO VERDE N.“ 52 — 31 DE DEZEMBRO DE 1986

Artigo 1As taxas mensais de aluguer de conta
dores de água são as seguintes.

a) Contadores de t/2" e 3“^— 30ÍJ00 
h) Contadores de 3/4" e 3”^— 40$oo
c) Contadores de
d) Contadores de 11/2" e 20™^— 95S00 
c) Contadores de

Art. 2.°. As taxas mensais de aluguer de conta
dores de energia eléctrica são as seguintes: 

a) Contadores monofásicos — 23^00 
fo'1 Contadores trifásicos — 5o$oo

Art. 3 “ Esta portaria entra iuicdiatamente em vigor.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 
de Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramos.

8. Direito de associação:
a) Objecto e extensão: revogação de normas e di

plomas restritivos do direito de associação in
compatíveis com os princípios constitucionais, 
designadamente o artigo 282.° e 283.“ do Código 
Penal, a Lei n.“ 1901 de 21 de Maio de 1935, 
Decrctos-Lcis n.°* 37447, de 13 de Juntio dc 
'949 c 39660, de 10 de Julho de 1954 c 520/71 
de 24 de Novembro.

b) Duração: seis meses.
Art. 2.* A presente lei entra imediatamente era vigor. 

Aprovada em 19 de Dezembro de 1986.

O Presidente da Assembléia National Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 31 de Dezembro de 1986. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

5“^ — 5o$oo1" e

2" e 25™®'—250^00

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção Geral da Administração Interna
oia

DECLABAÇÃOMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E PESCAS De harmonia com o disposto no n.* 2 do artigo 36.* do 

Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
oelo Decreto n.» 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 

despacho do Camarada Ministro da Administração Lo-

E
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS por

cal e Urbanismo, de 28 de Dezembro de 1986 foi aprovada
Portaria n.“ 48/86 
de 31 de Dezembro

Ao abrigo do disposto no artigo 7.“ do Decreto-Lei 
n.° 140-A/85, de 7 de Dezembro, ouvida a Secretaria 
de Estado da Administração Pública;

Manda o Governo da República rlc Cabo Verde, pelo 
Ministro do Desenvolvimento Rural c Pescas c pelo 
Ministro Adjunto do Ministro da.s Einanças o .seguinte:

Artigo i.°. É fixada aos chefes das Repartições Con- 
celhias do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes
cas a gratificação mensal de drefia de 2 000$.

Art. 2.° A presente portaria produz efeitos a paitir 
de 1 de Janeiro de 1986.

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, e Mi
nistério das Einanças, 31 dc Dezembro de 1986.^—O Mi
nistro do Desenvolvimento Rural e Pescas, João Pereira 
Silva. — O Ministro Adjunto do Ministro das Einanças, 
Arnaldo França,

a deliberação tomada, pelo Conselho Deliberativo de S. Ni- 
colau, na reunião de 8 de Dezembro de 1986, que abre um 
crédito especial no montante de 1 273 059$40 destinado a 
reforçar as verbas das seguintes dotações de despesas ordi
nárias do orçamento em execução:

DESPESAS ordinárias 
Capitulo 1.” —Serviços gerais:

Despesas correntes 
Artigo 1.0 — Vencimentos e salários: 
Número 2 — Salário do pessoal eventual... 

Artigo 9.0 — Bens duradouros:
Número 1 — Material de alojamento ... 

Artigo 11.“ — Conservação e aproveitamento
de bens ..........................................................

Artigo 14.“ — Transferências particulares: 
Número 1— Apoio a actividadés sócio-cul- 

turais, recreativas ou desportivas ...

300 000$00

300 000$00

618 059100

55 OOOÍOO

......... 1 273 059140Total ...
Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 

seguinte alteração no orçamento munincipal em execução:MINISTÉRIO DA ADMINISTRaÇAO 
LOCAL E URBANISMO RECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes
Capítulo 5.“ — Transferências correntes:

Grupo 3 — Transferências diversas — outroí 
sectores:

Artigo 25.“ — Outras transferências:
a) Salíos da.s gerências anteriores a 1986,

em depósito no Banco de Cabo Verde 1 273 059|4o

Direcção-Geral da Administração Interna
Portaria n.“ 49/86
de 31 de Dezembro

Tendo o Conselho Deliberativo de Santa Catarina deli
berado, na sua reunião ordinária de 2 de Setemlmo 
do coriente ano, actualizar as taxas de aluguer de con
tadores de água e as de energia eléctrica em Santa
Catarina;

Ouvida a Direcção-Geral da Administração interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

......... 1 273 959$ 40Total ...
Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 

?9 de Dezembro de 1986.—O Director-Geral, Celso lito
rais Fernandes.
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